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CONTRATO N°2312.01/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GROAIRAS, E DO OUTRO LADO 
EDIÇÕES IPDII - GRÁFICA, 
EDITORA E SERVIÇOS LTDA, PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE GROAÍRAS - CE, pessoa jurídica de 
- 	 direito público interno, inscrita no CNIPJ/MF sob o n° 07.598.709/0001-80, com sede de 

sua Prefeitura Municipal na Rua Ver. Mai 	p Olavo, 770, Centro, CEP - 62.190-000 - 
Groaíras/CE, através da Secretaria &z ti aã9, e 	tÕ representada pelo respectivo 
Secretário Sr. Lucas Mota Cava1iante, aqui deu 	 TRATANTE, e do outro 
lado a Empresa EDIÇOE IP - GRAFÍCA E 	Ë RYIÇOS LTDA, 
estabelecida na Av. do 1**h oyants, 124 A, TPapicu, 	 tE inscrita no 
CNPJ/MIF sob o r° Ø 596.757/000i-64, neste ato epresenta p lq( 	a) Francisco 
Leonrdo de Castro Bern 	o portador (a) do CPF /MF n`182.360 493-53, apenas 
denominada de CONTI4k 40A, fintam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as clausula condiçoes a seguir estabelecidas. 

CLÃVSTLTLA PRIME 	DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1,1. O pratute contrato fundamenta-se nas disposições no J 	to 10.02&d 20 de 
Setembro de 2Qj9 d Lei ri°  1052

ec 
 e julho de 2002 	ei 	Wmentar n° 123, 

de 14 de d nbro 4 2006, do 	 8538, de 06 	ro de 2015, Lei 
Comp1emntar i4 ,d 7 de agosto d 	4a gando se; subsidiariam 	Lei n° 8.666, 
de 21 de jubho J9 Ler Federa' Nc g.078 t(Codigo de Defesa do Çopsunidor) e 
Código Civil Brasileiro Qei lOiM6/2002) e as exigencias estabelecidas iiete Edital, aios
termos do Pregão E1etrqy n° 811W /2021, e resultado da Ijcitaçao, devidamcilt 
homologada pela Oideirãà ora,tiliSéiretaria de Educação Básica com »base na proposta da 
CONTRATADA, tudo pait mtegr4nte deste cont ato indep dêirede transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O OBJE 
2.1. Constitui Objeto -40 pre ente cQijtS QOI CÃO 	MATE111AL DIDÁTICO 
PARA ATENDER AE SDADES DA $ 	RIA DA EDUCAÇÃO NO 
MUNICIPIO DE GROAIR4S/CE, tudo confôrme epeciflcaçoes contidas no Termo de 
Referencia, constante no Anexo 1 do edital e da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
DOS BENS 
3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 20 (vinte) dias úteis, contados a 
partir da emissão da ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão 
contratante, conforme as condições estabelecidas no Anexo 1 Teimo de Referência do 
edital de PREGÃO ELETROMCO N.° 1811.01/2021. 
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3.2. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria de 
Educação, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do 
objeto contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
3.3. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante a operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na 
embalagem marca, destino, quando for o caso, e as demais características que os 
identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas 
especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência dos bens. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
3.4, Os fardamentos deverão ser entregue ,pek CONTRATADA e estarem em plena 
condição de consumo, no prazo maximq de 240,  üç ias úteis, contados a partir da data 
do recebimento da ordem de conpra de que trata ~tlClá 

CLÁUSULA QUART A ONOIÇÕES SC*S41S0 IS) OBJETO 
4.1. O objeto do pre$ei{te cofitrato era recebido proviso anil!r 	té 	(vinte) dias 
útes tontados da4 d4ta 	entrega dos bens, no local e endereço indicado pela 
SECRARIA DE EDIWSCAÕ. Nos moldes do termo de Referencia - Anexo 1 do 

4.2. Po4c,c 	d zitrega o fornecedor deverá colher no compyoau 	04 data, 
o nome CarQ, a assinatia o ,0 z»me do CPF, ernit 	SBETSL& DE 
EDUCAÇ 	do servidor (o COW 	 responsávcl* o i 	i tu'. É 

PABÁGRA'O SEGUND 
4.3. Corstatad - eg1aridadesto ot o contratual, o CONTRATA!TEvÓderá 
1. Se disser respeit 	es 	açao, rejeita-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo c ntx , sem prejuízo das penandadt çØ*oeis; 
2. Na hipótese de subs ituiÇo a ÇONTRATADA deverá fazê-la emtonfot1midade com a 
indicação do CONTRÂTIAN 

, 	
prazo  máximo 	4)2 dqi) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o çÁttialweite cont atado 
3. Se disser respeito à ferença deqnnti4 	de ptts determinar sua 
complementação ou recin 	tonqjação pem pre5uio d enalidades cabíveis. 
4. Na hipótese de complementação 	nt , a oratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE FAGA1NTO 
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de 
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Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro da 
cláusula terceira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
5.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 
apresentação válida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
53. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
CONTRATADA no Banco indicado na Nosta Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

.fl 	CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O contrato terá vigência de 12 (do: 
termo de contrato. Podendo ser aditiya49 
orçamentário.  

6.2. 	 ser processada 

da data da assinatura deste 
Lei 8.666/93, dentro do ano 

de Termo 

4Øhtratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
pev1sta neste Contrato, bem como o empenho de dotações 

ate o limite do respectivo valor, dispensa a cel ação de 

7.1. O 
	

mil 
no 	 no  

Dotação Orçamentária 

PARÁGRAFO ÚNICO -DO REAJUSTE 
7.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados com base no índice TGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
8.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de 
Licitação e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre 
licitações, cabe à CONTRATADA: 
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a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências 
durante a execução deste contrato, dos bens adquiridos; 
1,. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do 
contato, tais como transportes, frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que 
interfiram na execução do contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada 
no preâmbulo deste termo; 
L Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que 
possa afetar a execução do contrato; 

g. Responder por quaisquer 
	 diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terct 
	 na execução do 

contrato, não excluindo bt 
	 fiscalização do 

CONTRATANTE em seu acoi  

li. Responder pelos enc 	s 	Jjtas, previdenciárids  pgs e tributários, 
resuítantes da execução 4 te con rato, nos termos do artigo 71 	ei ederal n° 8.666/93; 

i. Atiu1n pron 	e qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela 

j. Oferece rajiti mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer 

1. Aceitar acr?&in,we supressões qu&se fizerem necessário para 

EI 

CLÁUSULA NONA DASIUGAÇÕES E RESP0NSaILm4pES DO 
C'nNPOAPANTP 	 - 

8.2. Sem prejuízo do inte& 	T cumprimento de todas s cibrig õe decorrentes das 
disposições deste contrato, e 	COIt1ATANTE: 
a. Indicar formalinente o ftrnciopàro poisávei pelo acrapan antpto e fiscalização da 
execução contratual; 	 - 
b. Facilitar, por todo s meips Õexercicio das. üç& 4a CONTRATADA, dando-lhe 
acesso ás suas instalaço 
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que 
eventualmente venham a ser solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUECONTRÂÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBMGAÇÓES CONTRATUAIS 
91, A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste 
contrato bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO 
CONTRATO 
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
ares. 67 e 73 da Lei n° 8666, de 1993. 
11.1 A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações 
trabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em 
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
1121. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a ecec; an determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos ob 
113. O representante da Contraínie tv 	ter a xperiecia necessária para o 
acompanhamento e controle da execuçjao do fornecimento e do contrato. 
11.4. A verificação d 	uçao da 	 ente clt'r 	realizada com 

11.5. O fiscal ou ck dó contrato, ao verificar que hot éáFdiineísiohamento da 
prodtitrvidade pac28x12iVaian perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá 
comunicar a autbri a e responsãvel para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade te «m tt realizada, respeitando -se os limites de alteração dos valores 
contratuaispce - 	do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.6. A confo M 43material a ser utilizado na execução do fõruíeêffSWfl1Será ser 
verificada junfamept com o docum 	a Contratada que contexrha 	alhada 
dos mesrnos 	com Q es 	- no edital na proposta, informando as 
respectiva quti de 	4w cificae 	tais 	o marca q 	de førqm de 
uso, conforme o caso. 
11.7. O repre «ha 	da Contrate devera promover oregistro Sda"ç-c&rencias 
verificadas, adotaMo as providencs necessárias ao fiel cumprin,eo 	s láusutas 
contratuais, conforme o disposto no § lO e 2° do art. 67 da Lei n° 	dt T93. 
11.8. Para tanto, conforme previstç neste Termo de Referênçi, 	n,xfl co, instruir 
seus empregados, no início da ' 	qo cotratual, quanto à & tSçãõ 	informações, 
bem como oferecer os me 	ne essábis paa q 	hjm tais extratos, 
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponiv4 ' 
11.9. Os empregado t erao ser oticrntdos 	t 1 zar tais verificações 
periodicamente e cournc R  ao fiscaL 	contrato qualquer irregularidade, 
independentemente de solicitaçao por parte da fiscalização. 
11.10. O deseumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a 
não manutenção das condições de habilitação, bem como a falta de recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ri' 8.666, de 
1993. 
ii. 1. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e 
para com o FGTS referentes à execução do fornecimento alocada. FRANCISCO 
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11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade como ar '  . 70 da Lei n°8.666, 
de 1993. 
11.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO 
12.1. Ficará impedido de licitar e contratar 	a Administração direta e indireta do 
MUNICIPTO DE GROAIRAS, pelo wa e 5 (e o) a os ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes dpuni , a p soa, ffs 	 te, praticar quaisquer 
atos previstos no artigo 7° da Lei Federal 4Q. 	 o 2002. 

ião da penalidade de que 	 desta cláusula 
)rgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por 
órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

12.2. 	 de que 

12.3. Os pro 
cláusula, serà 
aplicadas por 
ampla defesa. 

PARÁGRAFO QI 
12.4. As multas são 

ai multas de que trata o paráafo segundo desta 
da Unidade Contratante e as penal4ades serão 
mesma Unidade garantido 9  eem1 iõ e prévia e 

PARÁGRAFO QUINTO 
12.5. O CONTRATANTE reserva-se o Jireito !e descontar do valor das faturas os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS 
DIREITOS DO CONTRATANTE 
111. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências 
previstas nos artigos 77 a 80, e 86 a 88 da Lei Federal n°8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
132. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de 
rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1.Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO 1W° 1811.01/2921 e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
e) Lei n° . 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE C}ROAIRAS. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas e assinadas. 

PIO DE GROAIIRAS 

ota Cavalcante 
tia de Educação 	- 

Assin&io de forma di ai 

- 182,360.493-53 
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ANEXO 1— TERMO DE CONTRATO N°2312.01/2021 
REF. A PREGÃO ELETRÔNICO N °  18l1.01/2O2IPE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
GROAIBAS/CE 

T)OTACÂO(ÕES ORCATVFENTÁRIÁ(S%z 

Unidade Orçamentária 0601 — Secretaria de Educação Básica  

Dotação Orçamentária 
12.361.12152024 	- 	 Gerenciamento 

. 	 - 

Administrativo 	e 
Estrategico da EducacpBasica  

Elemento deiJespesa 3.3.9030.00  

DADOS DA EMPRESA; 
RAZÃO SOCIAL: EDIÇ' 
CNPJ: 09596.757/000j 
ENDERECO: AV DO?i 

1. 

LTDA 

- CE, CEP -. 

22.70000 

ANOS, DE AC 
2. CONTENDO: 1 
	

KIT. 	 26.40000 

3. ANOS, DE AC 	O CO 	BNCC, 
CONTENDO: 2 L 	$DO ALUNO  

XIT WDH 

KG PEDAGÓGICO DO 	UNO DE 

275,00 4' 210,11 

ANOS, DE ACORDO COM A BNCC 
4. CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2 KIT. 150 EDIÇOES 275,00 41.25000 

VOLUMES); AGENDA DE APOIO 
PEDAGÓGICO DO ALUNO.  

IPDH 

5.1 

AULA 	PARA 	PROFESSOR 
APRENDER INTERAÇÕES E 
BRINCADEIRAS CONTENDO: BOLSA 
EM LONITA COM IMPRESSÃO 
GRÁFICA; LWROS DO PROFESSOR, 

KIT PEDAGÓGICO DE SALA DE  

KIT . 24 EDIÇOES 

- 

413,00 9.912,00 

FRANCISCO LEONARDO A 
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GÊNEROS TEXTUAIS; 01 PROPOSTA 
PEDAGÓGICA PARA O PROFESSOR. 

VALOR TOTAL: Cento e quarenta e um mil qnh,hentos e doze reais 	 141.512,0 
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